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Aos treze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, na Sala das Sessões da Câmara Municipal 

de Capanema, situada na Rua Djalma Dutra, número cento e um, Centro, às dez horas, realizou-se a 

décima primeira Sessão Extraordinária do sexto Período Legislativo da décima nona Legislatura, sob 

a presidência do Sr. Pedro Paulo Leão da Silva. O Exmo. Senhor Presidente saúda as pessoas presentes 

e, em seguida, convoca o vereador Leônidas Moreira, 1ª secretário da Mesa-Diretora, para fazer a 

chamada nominal dos Vereadores: Célia Janete da Costa Moreira, Edilson Bulhões de Sousa, Fabrício 

da Silva Xavier, Gerson da Silva Serra, Jetro Lima dos Santos, José Antônio Silva dos Santos, Leônidas 

do Nascimento Moreira, Manoel Ximenes Araújo, Patrícia Souza de Moura (falta justificada), Paulo 

Afonso Oliveira Damasceno, Pedro Afonso Kehrle Ribeiro Lopes (falta justificada), Pedro Paulo Leão 

da Silva, Rodrigo Lôbo de Figueiredo, Robson Alves de Sousa, e Rui Nazareno Silveira Reis. Havendo 

quórum, o Exmo. Sr. Presidente declara, em nome de Deus, aberta a presente Sessão. Adiante, o Exmo. 

Sr. Presidente solicita o vereador José Santos para fazer a leitura da Bíblia. Dando continuidade à 

Sessão, o Exmo. Presidente expõe aos vereadores presentes que, na sexta-feira aos quinze dias de 

dezembro de dois mil e vinte e três, na Sala das Sessões da Câmara Municipal de Capanema, logo após 

a sessão extraordinária, haverá outra sessão extraordinária para que seja discutido o projeto de lei que 

o executivo enviou explicando que seja doado uma terra exatamente para o Governo Federal construir 

as cento e cinquenta casas para a população de Capanema-PA. Além disso, ele cita como exemplo a 

data do dia dezoito para que seja entregue o Projeto ao Governo Federal, o qual deverá passar pela 

Câmara Municipal, onde cento e cinquenta famílias serão beneficiadas, explanando que a Câmara dos 

vereadores tem uma função importantíssima para que seja aprovado o devido Projeto, fazendo a doação 

da terra. Além disso, o Exmo. Presidente comenta sobre outro Projeto acoplado, o qual verifica-se sobre 

a questão de alguns impostos para que o Governo Federal possa tomar conhecimento, que exibe a 

mencionada questão, para que o município de Capanema-PA receba as cento e cinquentas casas na área 

urbana. Dessa forma, o Exmo. Presidente pede para que seja entregue uma cópia do Projeto para cada 

vereador, para que mais à frente os mesmos tenham condições de explanar para a sociedade que se foi 

feito a parte da casa legislativa, no sentido de que a população foi atendida e agraciada com o voto de 

cada vereador, vindo a ter a aprovação do devido Projeto. Nesta ordem, também se esclarece que sexta-
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feira haverá um Projeto importante, que explana sobre a doação de terra para que o Ministério público 

possa construir a própria sede. Em seguida, o vereador Jetro Lima, opina que seria melhor fazer a 

votação depois das devidas informações de cada Projeto, porém, o Exmo. Presidente explica que será 

aprovado apenas o terreno, pois se a Câmara Municipal não aprovar, a Prefeitura não cadastra e o 

município de Capanema-PA perde, expondo que o terreno está localizado na Vale, a qual receberá a 

licença para que seja construído as devidas casas. Dando continuidade à sessão, o Exmo. Presidente 

passa a palavra para o vereador Leônidas Moreira, 1º Secretário da Mesa-Diretora, para que seja feita 

a leitura do parecer 021/2023 da Comissão de Finanças e Orçamento – que é favorável à aprovação - 

sobre o PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº E-014/2023. Sendo assim, segue para a ORDEM DO 

DIA:  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO (1º Turno) do PROCESSO Nº 012/2023 - PROJETO DE LEI 

MUNICIPAL Nº E-014/2023 – que “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPÍO 

DE CAPANEMA, ESTADO DO PARÁ, PARA VIGORAR NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2024”. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. Após concluída a leitura, o Exmo. 

Presidente Pedro Paulo submete o referido parecer à discussão e votação, sem manifestação dos 

presentes, fica regimentalmente aprovado. Logo após, o Projeto de Lei Municipal nº E-014/2023 é 

posto em discussão e votação. Nessa sequência, se obtém os votos favoráveis dos vereadores (Gerson 

Serra, Manoel Ximenes, Robson Alves, José Santos, Rodrigo Lôbo, Paulo Afonso, Fabrício Xavier, 

Jetro Lima, Edilson Bulhões, Janete Moreira, Rui Reis e Leônidas Moreira). Na manifestação de seu 

voto, o vereador José Santos esclarece que sua votação se dará de forma positiva confiando no Exmo. 

Presidente e nos membros das comissões, deixando registrado a solicitação por ter acesso sobre 

algumas informações do devido projeto e, após procurar alguns colegas parlamentares para se fazer 

uma leitura breve, explicando que o regimento expressa que, se tratando da LDO (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias), a LOA (Lei de Orçamento Anual) ou o Plano Plurianual, é obrigatório que cada 

vereador tenha uma cópia pois, não chegou até o referido edil, e além disso, expressa que qualquer 

outro projeto o regimento expõe que o vereador pode solicitar. Dessa forma, se tratando desse projeto 

que está sendo votado, é obrigatório que cada um obtenha acesso a uma cópia. Com isto, o Exmo. 

Presidente esclarece que já fora enviado no formato PDF para cada vereador, porém o vereador José 
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Santos explica que não recebeu. No mais, o Exmo. Presidente ressalta que também fosse pedir para ser 

impresso e distribuído a cada um. Dito isto, se conclui todos os votos de forma favorável, ficando 

regimentalmente aprovado o PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº E-014/2023, em primeiro turno. 

O Exmo. Presidente declara que, não havendo mais matérias, encerra a presente Sessão. Eu, Helusa 

Oliveira Dias, lavro este documento para ser lido e validado por quem de direito. Sala das Sessões da 

Câmara Municipal de Capanema, em 13 de dezembro de 2023.  
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